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TERCEIROS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA 

 
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020 

A Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca/MA, através 

de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, torna público para o 

conhecimentos dos interessados na Licitação do Edital em epígrafe, 
o Resultado de Julgamento. Objeto: Contratação de empresa 

especializada, para prestação de serviços de dedetização, 

desratização, descupinização e desalojamento de morcegos, nos 

prédios públicos e demais órgãos vinculados à Prefeitura Municipal 
de São Pedro da Água Branca/MA. Critério: Menor Preço (Art. 45, 

§1º, inciso I, Lei 8.666/93), adjudicado para a empresa vencedora: 

BRAZ – LOCAÇÕES & CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ/MF n.º 

20.246.995/0001-82, no valor total de R$ 136.620,00 (cento e trinta 
e seis mil, seiscentos e vinte reais). São Pedro da Água Branca 

(MA), 12 de maio de 2020. TRANSCRIÇÃO: Wanderson Hime dos 

Santos Lima – Pregoeiro. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020 

A Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca/MA, através 

de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, torna público para o 

conhecimentos dos interessados na Licitação do Edital em epígrafe, 
o Resultado de Julgamento. Objeto: Contratação de empresa 

especializada para fornecimento de materiais elétricos, destinados a 

manutenção dos serviços de iluminação pública do Município de 

São Pedro da Água Branca/MA. Critério: Menor Preço (Art. 45, §1º, 
inciso I, Lei 8.666/93), adjudicado para a empresa vencedora: GG 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ/MF n.º 04.257.612/0001-15, no 

valor total de R$ 596.972,50 (quinhentos e noventa e seis mil, 
novecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). São Pedro 

da Água Branca (MA), 12 de maio de 2020. TRANSCRIÇÃO: 

Wanderson Hime dos Santos Lima – Pregoeiro. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 

A Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca/MA, através 

de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, torna público para o 

conhecimentos dos interessados na Licitação do Edital em epígrafe, 
o Resultado de Julgamento. Objeto: Contratação de empresa para 

prestação de serviços de Comunicação Visual, para atender as 

necessidades das Secretarias e Fundos Municipais do Município de 

São Pedro da Água Branca/MA. Critério: Menor Preço (Art. 45, §1º, 
inciso I, Lei 8.666/93), adjudicado para a empresa vencedora: M 

CRUZ SILVA-ME, CNPJ/MF n.º 15.212.530/0001-70, no valor 

total de R$ 131.800,00 (cento e trinta e um mil, oitocentos reais). 

São Pedro da Água Branca (MA), 12 de maio de 2020. 
TRANSCRIÇÃO: Wanderson Hime dos Santos Lima – Pregoeiro. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 

A Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca/MA, através 
de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, torna público para o 

conhecimentos dos interessados na Licitação do Edital em epígrafe, 

o Resultado de Julgamento. Objeto: Contratação de Empresa 
especializada para aquisição de Urnas Funerárias, incluindo serviços 

de translado, para atender as necessidade da Secretaria Municipal de 

Assistência Social do Município de São Pedro da Água Branca/MA. 

Critério: Menor Preço (Art. 45, §1º, inciso I, Lei 8.666/93), 
adjudicado para a empresa vencedora: P.P. DE HOLANDA-ME, 

CNPJ/MF n.º 07.844.823/0001-42, no valor total de R$ 97.680,00 

(noventa e sete mil, seiscentos e oitenta reais). São Pedro da Água 

Branca (MA), 12 de maio de 2020. TRANSCRIÇÃO: Wanderson 

Hime dos Santos Lima – Pregoeiro. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2020 
A Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca/MA, através 

de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, torna público para o 

conhecimentos dos interessados na Licitação do Edital em epígrafe, 

o Resultado de Julgamento. Objeto: Contratação de Empresa 
especializada para aquisição de peças e prestação de serviços para 

frota de veículos e máquinas pesadas da Secretária Municipal de 

Obras, Transportes e Serviços Urbanos do Município de São Pedro 

da Água Branca/MA. Critério: Menor Preço (Art. 45, §1º, inciso I, 
Lei 8.666/93), adjudicado para a empresa vencedora: S. C. R. 

RAMOS, CNPJ/MF n.º 12.166.297/0001-49, no valor total de R$ 

1.009.820,99 (um milhão, nove mil, oitocentos e vinte reais e 

noventa e nove centavos). São Pedro da Água Branca (MA), 12 de 
maio de 2020. TRANSCRIÇÃO: Gilsimar Ferreira Pereira – 

Prefeito Municipal. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020 
A Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca/MA, através 

de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, torna público para o 

conhecimentos dos interessados na Licitação do Edital em epígrafe, 

o Resultado de Julgamento. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de Assessoria de Comunicação e Mídia 

Social, serviço de criação, planejamento, produção e veiculação dos 

atos oficiais e trabalhos do poder executivo, para atender a demanda 

das Secretarias e Órgãos Municipais da Prefeitura Municipal de São 
Pedro da Água/MA. Critério: Menor Preço (Art. 45, §1º, inciso I, 

Lei 8.666/93), adjudicado para a empresa vencedora: TELMA 

ALVES CAMPOS MARTINS 04255571384, inscrita no CNPJ sob 

o nº 27.876.145/0001-07, no valor total de R$ 80.800,00 (oitenta 
mil, oitocentos reais). São Pedro da Água Branca (MA), 12 de maio 

de 2020. TRANSCRIÇÃO: Wanderson Hime dos Santos Lima – 

Pregoeiro. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 120/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2020-CPL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 062/2020. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 

BRANCA-MA, CNPJ/MF 01.613.956/0001-21. CONTRATADO: 

BRAZ – LOCAÇÕES & CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ sob o nº 

20.246.995/0001-82; OBJETO: Contratação de empresa 

especializada, para prestação de serviços de dedetização, 

desratização, descupinização e desalojamento de morcegos, nos 
prédios públicos e demais órgãos vinculados à Prefeitura Municipal 

de São Pedro da Água Branca/MA. VALOR DO CONTRATO: R$ 

136.620,00 (cento e trinta e seis mil, seiscentos e vinte reais). 

VIGENCIA: A contar da data de sua assinatura até 31/12/2020, 
podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos 

do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. FUNDAMENTO LEGAL: 

Lei n.º 10.520/02 e 8.666/1993; PREGÃO PRESENCIAL Nº 
027/2020-CPL. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Fonte de 

Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários; Órgão: 02 – Poder 

Executivo; Unidade Orçamentária: 02 – Secretária Municipal de 

Administração e Finanças; Função: 04 – Administração; Sub 
Função: 122 – Administração Geral; Programa: 0052 – 

Administração Geral; Projeto/Atividade: 2007 – Manutenção da 

Secretaria de Administração e Finanças; Elemento de Despesa: 
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3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. SIGNATÁRIOS: 
Pelo CONTRATANTE: GILSIMAR FERREIRA PEREIRA, 

brasileiro, divorciado, agente político, portador do RG nº 

60712412016-0 SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 402.821.473-49, 

e pelo CONTRATADO: Sr. Elenilson Braz de Oliveira, portador da 
cédula de identidade sob o nº 865865981 SEJUSP/MA e CPF nº 

012.394.843-64. São Pedro da Água Branca/MA, 13 de maio de 

2020. TRANSCRIÇÃO: GILSIMAR FERREIRA PEREIRA – 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 121/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2020-CPL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 063/2020. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 
BRANCA-MA, CNPJ/MF 01.613.956/0001-21. CONTRATADO: 

GG MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ sob o nº 04.257.612/0001-15; 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de materiais elétricos, destinados a manutenção dos serviços de 

iluminação pública do Município de São Pedro da Água 

Branca/MA. VALOR DO CONTRATO: R$ 596.972,50 

(quinhentos e noventa e seis mil, novecentos e setenta e dois reais e 
cinquenta centavos). VIGENCIA: A contar da data de sua 

assinatura até 31/12/2020, podendo ser prorrogado, convindo às 

partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 

8.666/93. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 10.520/02 e 
8.666/1993; PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020-CPL. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Fonte de Recursos: 0.1.00 – 

Recursos Ordinários; Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade 

Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Obras, Transp. e Serv. 
Urbanos; Função: 25 – Energia; Sub Função: 752 – Energia Elétrica; 

Programa: 0506 – Iluminação Pública; Projeto/Atividade: 2032 – 

Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública; Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: Pelo 
CONTRATANTE: GILSIMAR FERREIRA PEREIRA, brasileiro, 

divorciado, agente político, portador do RG nº 60712412016-0 

SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 402.821.473-49, e pelo 

CONTRATADO: Sr. Gilson Lima Cunha, portador da cédula de 
identidade sob o nº 778294 SSP/PI e CPF nº 306.066.243-68. São 

Pedro da Água Branca/MA, 13 de maio de 2020. TRANSCRIÇÃO: 

GILSIMAR FERREIRA PEREIRA – PREFEITO MUNICIPAL. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 122/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020-CPL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 064/2020. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 
BRANCA-MA, CNPJ/MF nº 01.613.956/0001-21. 

CONTRATADO: M CRUZ SILVA-ME, CNPJ sob o nº 

15.212.530/0001-70; OBJETO: Contratação de empresa para 

prestação de serviços de Comunicação Visual, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração do 

Município de São Pedro da Água Branca/MA. VALOR DO 

CONTRATO: R$ 54.645,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e 

quarenta e cinco reais). VIGENCIA: A contar da data de sua 
assinatura do contrato até 31/12/2020, podendo ser prorrogado, 

convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei 

Federal n° 8.666/93. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 10.520/02 
e 8.666/1993; PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020-CPL. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Fonte de Recursos: 0.1.00 – 

Recursos Ordinários; Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade 

Orçamentária: 02 – Secretária Municipal de Administração e 
Finanças; Função: 04 – Administração; Sub Função: 122 – 

Administração Geral; Programa: 0052 – Administração Geral; 

Projeto/Atividade: 2007 – Manutenção da Secretaria de 

Administração e Finanças; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – PJ. SIGNATÁRIOS: Pelo 

CONTRATANTE: GILSIMAR FERREIRA PEREIRA, brasileiro, 
divorciado, agente político, portador do RG nº 60712412016-0 

SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 402.821.473-49, e pelo 

CONTRATADO: Sr. Marcos Cruz Silva, portador da cédula de 

identidade sob o nº 185176820010 SSP/MA e CPF nº 021.688.823-
98. São Pedro da Água Branca/MA, 13 de maio de 2020. 

TRANSCRIÇÃO: GILSIMAR FERREIRA PEREIRA – 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020-CPL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 064/2020. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 
BRANCA-MA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CNPJ/MF nº 06.091.297/0001-24. CONTRATADO: M CRUZ 

SILVA-ME, CNPJ sob o nº 15.212.530/0001-70; OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de Comunicação 
Visual, para atender as necessidades do Fundo Municipal da 

Educação – FUNDEB 40% do Município de São Pedro da Água 

Branca/MA. VALOR DO CONTRATO: R$ 5.020,00 (cinco mil, 

vinte reais). VIGENCIA: A contar da data de sua assinatura do 
contrato até 31/12/2020, podendo ser prorrogado, convindo às partes 

contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 10.520/02 e 8.666/1993; 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020-CPL. RECURSO 

ORÇAMENTÁRIO: Fonte de Recursos: 0.1.19 – Transf. do 

FUNDEB para Aplicação em Outras Despesas da Educação Básica; 

Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 06 – Fundo de 

Manutenção da Educação Básica - FUNDEB; Função: 12 – 
Educação; Sub Função: 361 – Ensino Fundamental; Programa: 0403 

– Ensino Fundamental; Projeto/Atividade: 2028 – Manutenção do 

Fundeb – 40%; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços 

de Terceiros – PJ. SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE: 
GILSIMAR FERREIRA PEREIRA, brasileiro, divorciado, agente 

político, portador do RG nº 60712412016-0 SSP/MA, inscrito no 

CPF sob o nº 402.821.473-49, e pelo CONTRATADO: Sr. Marcos 

Cruz Silva, portador da cédula de identidade sob o nº 185176820010 
SSP/MA e CPF nº 021.688.823-98. São Pedro da Água Branca/MA, 

13 de maio de 2020. TRANSCRIÇÃO: GILSIMAR FERREIRA 

PEREIRA – PREFEITO MUNICIPAL. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020-CPL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 064/2020. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 
BRANCA-MA, CNPJ/MF 01.613.956/0001-21. CONTRATADO: 

M CRUZ SILVA-ME, CNPJ sob o nº 15.212.530/0001-70; 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

Comunicação Visual, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, Desporto e Lazer do Município de São 

Pedro da Água Branca/MA. VALOR DO CONTRATO: R$ 

5.810,00 (cinco mil, oitocentos e dez reais). VIGENCIA: A contar 

da data de sua assinatura do contrato até 31/12/2020, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, 

da Lei Federal n° 8.666/93. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 

10.520/02 e 8.666/1993; PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020-
CPL. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Fonte de Recursos: 0.1.01 - 

Receitas de Impostos e de Transf. de Impostos Vinculados à 

Educação; Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 05 

– Manutenção do Desenvolvimento do Ensino - MDE; Função: 12 – 
Educação; Sub Função: 361 – Ensino Fundamental; Programa: 0403 

– Ensino Fundamental; Projeto/Atividade: 2025 – Manutenção do 

Ensino Fundamental – MDE; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – 

Outros Serviços de Terceiros – PJ. SIGNATÁRIOS: Pelo 
CONTRATANTE: GILSIMAR FERREIRA PEREIRA, brasileiro, 

divorciado, agente político, portador do RG nº 60712412016-0 

SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 402.821.473-49, e pelo 
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CONTRATADO: Sr. Marcos Cruz Silva, portador da cédula de 
identidade sob o nº 185176820010 SSP/MA e CPF nº 021.688.823-

98. São Pedro da Água Branca/MA, 13 de maio de 2020. 

TRANSCRIÇÃO: GILSIMAR FERREIRA PEREIRA – 

PREFEITO MUNICIPAL. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 125/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020-CPL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 064/2020. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 

BRANCA-MA, CNPJ/MF 01.613.956/0001-21. CONTRATADO: 

M CRUZ SILVA-ME, CNPJ sob o nº 15.212.530/0001-70; 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Comunicação Visual, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social do Município de São Pedro da 

Água Branca/MA. VALOR DO CONTRATO: R$ 12.375,00 (doze 

mil, trezentos e setenta e cinco reais). VIGENCIA: A contar da data 
de sua assinatura do contrato até 31/12/2020, podendo ser 

prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, 

da Lei Federal n° 8.666/93. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 

10.520/02 e 8.666/1993; PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020-
CPL. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Fonte de Recursos: 0.1.00 

– Recursos Ordinários; Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade 

Orçamentária: 14 – Secretaria de Ação Social; Função: 08 – 

Assistência Social; Sub Função: 244 – Assistência Comunitária; 
Programa: 0125 – Assistência Comunitária; Projeto/Atividade: 2054 

– Manutenção da Secretaria Mun. Assistência Social; Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE: GILSIMAR FERREIRA 
PEREIRA, brasileiro, divorciado, agente político, portador do RG nº 

60712412016-0 SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 402.821.473-49, 

e pelo CONTRATADO: Sr. Marcos Cruz Silva, portador da cédula 

de identidade sob o nº 185176820010 SSP/MA e CPF nº 
021.688.823-98. São Pedro da Água Branca/MA, 13 de maio de 

2020. TRANSCRIÇÃO: GILSIMAR FERREIRA PEREIRA – 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 126/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020-CPL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 064/2020. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 

BRANCA-MA/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, CNPJ/MF nº 27.096.029/0001-75. CONTRATADO: M 

CRUZ SILVA-ME, CNPJ sob o nº 15.212.530/0001-70; OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de Comunicação 
Visual, para atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Assistência Social do Município de São Pedro da Água Branca/MA. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

VIGENCIA: A contar da data de sua assinatura do contrato até 
31/12/2020, podendo ser prorrogado, convindo às partes 

contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 10.520/02 e 8.666/1993; 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020-CPL. RECURSO 

ORÇAMENTÁRIO: Fonte de Recursos: 0.1.29 – Transf. de 

Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS; Órgão: 

02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 12 – Fundo 
Municipal de Assistência Social; Função: 08 – Assistência Social; 

Sub Função: 244 – Assistência Comunitária; Programa: 0125 – 

Assistência Comunitária; Projeto/Atividade: 2047 – Manutenção do 

Bloco da Proteção Básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – PJ. SIGNATÁRIOS: Pelo 

CONTRATANTE: GILSIMAR FERREIRA PEREIRA, brasileiro, 

divorciado, agente político, portador do RG nº 60712412016-0 

SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 402.821.473-49, e pelo 
CONTRATADO: Sr. Marcos Cruz Silva, portador da cédula de 

identidade sob o nº 185176820010 SSP/MA e CPF nº 021.688.823-

98. São Pedro da Água Branca/MA, 13 de maio de 2020. 

TRANSCRIÇÃO: GILSIMAR FERREIRA PEREIRA – 
PREFEITO MUNICIPAL. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 127/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020-CPL. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 064/2020. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 

BRANCA-MA/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, CNPJ/MF nº 27.096.029/0001-75. CONTRATADO: M 
CRUZ SILVA-ME, CNPJ sob o nº 15.212.530/0001-70; OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de Comunicação 

Visual, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de São Pedro da Água Branca/MA. VALOR 

DO CONTRATO: R$ 10.960,00 (dez mil, novecentos e sessenta 

reais). VIGENCIA: A contar da data de sua assinatura do contrato 

até 31/12/2020, podendo ser prorrogado, convindo às partes 

contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 10.520/02 e 8.666/1993; 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020-CPL. RECURSO 

ORÇAMENTÁRIO: Fonte de Recursos: 0.1.02 – Receitas de 

Impostos e de Transf. de Impostos Vinculados à Saúde; Órgão: 02 – 
Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal 

de Saúde; Função: 10 – Saúde; Sub Função: 122 – Administração 

Geral; Programa: 0052 – Administração Geral; Projeto/Atividade: 

2037 - Manutenção da Sec. Municipal de Saúde; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE: GILSIMAR FERREIRA 

PEREIRA, brasileiro, divorciado, agente político, portador do RG nº 

60712412016-0 SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 402.821.473-49, 
e pelo CONTRATADO: Sr. Marcos Cruz Silva, portador da cédula 

de identidade sob o nº 185176820010 SSP/MA e CPF nº 

021.688.823-98. São Pedro da Água Branca/MA, 13 de maio de 

2020. TRANSCRIÇÃO: GILSIMAR FERREIRA PEREIRA – 
PREFEITO MUNICIPAL. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020-CPL. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 064/2020. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 

BRANCA-MA/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, CNPJ/MF nº 27.096.029/0001-75. CONTRATADO: M 

CRUZ SILVA-ME, CNPJ sob o nº 15.212.530/0001-70; OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de Comunicação 

Visual, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo e Patrimônio do Município de São Pedro da Água 
Branca/MA. VALOR DO CONTRATO: R$ 13.960,00 (treze mil, 

novecentos e sessenta reais). VIGENCIA: A contar da data de sua 

assinatura do contrato até 31/12/2020, podendo ser prorrogado, 

convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei 
Federal n° 8.666/93. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 10.520/02 

e 8.666/1993; PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020-CPL. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Fonte de Recursos: 0.1.00 – 

Recursos Ordinários; Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade 
Orçamentária: 13 – Sec. Municipal de Cultura, Turismo e 

Patrimônio; Função: 13 – Cultura; Sub Função: 392 – Difusão 

Cultural; Programa: 0473 – Difusão Cultural; Projeto/Atividade: 
2070 – Manutenção da Sec. Mun. De Cultura, Turismo e 

Patrimônio; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros – PJ. SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE: 

GILSIMAR FERREIRA PEREIRA, brasileiro, divorciado, agente 
político, portador do RG nº 60712412016-0 SSP/MA, inscrito no 

CPF sob o nº 402.821.473-49, e pelo CONTRATADO: Sr. Marcos 

Cruz Silva, portador da cédula de identidade sob o nº 185176820010 

SSP/MA e CPF nº 021.688.823-98. São Pedro da Água Branca/MA, 
13 de maio de 2020. TRANSCRIÇÃO: GILSIMAR FERREIRA 

PEREIRA – PREFEITO MUNICIPAL. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 129/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020-CPL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 064/2020. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 

BRANCA-MA/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CNPJ/MF nº 27.096.029/0001-75. CONTRATADO: M 

CRUZ SILVA-ME, CNPJ sob o nº 15.212.530/0001-70; OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de Comunicação 

Visual, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras, Transporte e Serviços Urbanos do Município de São Pedro 

da Água Branca/MA. VALOR DO CONTRATO: R$ 24.030,00 

(vinte e quatro mil, trinta reais). VIGENCIA: A contar da data de 

sua assinatura do contrato até 31/12/2020, podendo ser prorrogado, 
convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei 

Federal n° 8.666/93. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 10.520/02 

e 8.666/1993; PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020-CPL. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Fonte de Recursos: 0.1.00 – 
Recursos Ordinários; Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade 

Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Obras, Transp. e Serv. 

Urbanos; Função: 15 – Urbanismo; Sub Função: 122 – 

Administração Geral; Programa: 0052 – Administração Geral; 
Projeto/Atividade: 2029 – Manutenção da Sec. de Obras, Transp. E 

Serv. Urbanos; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços 

de Terceiros – PJ. SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE: 

GILSIMAR FERREIRA PEREIRA, brasileiro, divorciado, agente 
político, portador do RG nº 60712412016-0 SSP/MA, inscrito no 

CPF sob o nº 402.821.473-49, e pelo CONTRATADO: Sr. Marcos 

Cruz Silva, portador da cédula de identidade sob o nº 185176820010 

SSP/MA e CPF nº 021.688.823-98. São Pedro da Água Branca/MA, 
13 de maio de 2020. TRANSCRIÇÃO: GILSIMAR FERREIRA 

PEREIRA – PREFEITO MUNICIPAL. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 130/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2020-CPL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 065/2020. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 

BRANCA-MA, CNPJ/MF 01.613.956/0001-21. CONTRATADO: 

P.P. DE HOLANDA-ME, CNPJ sob o nº 07.844.823/0001-42; 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para aquisição de 

Urnas Funerárias, incluindo serviços de translado, para atender as 

necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social do 

Município de São Pedro da Água Branca/MA. VALOR DO 

CONTRATO: R$ 97.680,00 (noventa e sete mil, seiscentos e 

oitenta reais). VIGENCIA: A contar da data de sua assinatura do 

contrato até 31/12/2020, podendo ser prorrogado, convindo às partes 
contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 10.520/02 e 8.666/1993; 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020-CPL. RECURSO 

ORÇAMENTÁRIO: Fonte de Recursos: 0.1.00 – Recursos 
Ordinários; Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 

14 – Secretaria de Ação Social; Função: 08 – Assistência Social; 

Sub Função: 244 – Assistência Comunitária; Programa: 0125 – 

Assistência Comunitária; Projeto/Atividade: 2054 – Manutenção da 
Secretaria Mun. Assistência Social; Elemento de Despesa: 3.3.90.32 

– Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE: GILSIMAR FERREIRA 
PEREIRA, brasileiro, divorciado, agente político, portador do RG nº 

60712412016-0 SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 402.821.473-49, 

e pelo CONTRATADO: Sr. Paulo Pereira de Holanda, portador da 

cédula de identidade sob o nº 13712012000-7 SSP/MA e CPF nº 
973.559.503-63. São Pedro da Água Branca/MA, 13 de maio de 

2020. TRANSCRIÇÃO: GILSIMAR FERREIRA PEREIRA – 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 131/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2020-CPL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 066/2020. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 
BRANCA-MA, CNPJ/MF 01.613.956/0001-21. CONTRATADO: 

S. C. R. RAMOS, CNPJ/MF n.º 12.166.297/0001-49; OBJETO: 

Contratação de Empresa especializada para aquisição de peças e 

prestação de serviços para frota de veículos e máquinas pesadas da 
Secretária Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos do 

Município de São Pedro da Água Branca/MA. VALOR DO 

CONTRATO: R$ 1.009.820,99 (um milhão, nove mil, oitocentos e 

vinte reais e noventa e nove centavos). VIGENCIA: A contar da 
data de sua assinatura do contrato até 31/12/2020, podendo ser 

prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, 

da Lei Federal n° 8.666/93. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 

10.520/02 e 8.666/1993; PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2020-
CPL. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Fonte de Recursos: 0.1.00 

– Recursos Ordinários; Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade 

Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Obras, Transp. e Serv. 

Urbanos; Função: 15 – Urbanismo; Sub Função: 122 – 
Administração Geral; Programa: 0052 – Administração Geral; 

Projeto/Atividade: 2029 – Manutenção da Sec. de Obras, Transp. E 

Serv. Urbanos; Elemento de Despesa: 33.90.30 – Material de 

Consumo / 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. 
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE: GILSIMAR FERREIRA 

PEREIRA, brasileiro, divorciado, agente político, portador do RG nº 

60712412016-0 SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 402.821.473-49, 

e pelo CONTRATADO: Sr. Sebastião Carlos Rocha Ramos, 
portador da cédula de identidade sob o nº 2915089 SSP/MA e CPF 

nº 660.510.882-53. São Pedro da Água Branca/MA, 13 de maio de 

2020. TRANSCRIÇÃO: GILSIMAR FERREIRA PEREIRA – 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 132/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2020-CPL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 067/2020. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 
BRANCA-MA, CNPJ/MF 01.613.956/0001-21. CONTRATADO: 

TELMA ALVES CAMPOS MARTINS 04255571384, CNPJ/MF 

n.º 27.876.145/0001-07; OBJETO: Contratação de empresa 

especializada na prestação de Assessoria de Comunicação e Mídia 
Social, serviço de criação, planejamento, produção e veiculação dos 

atos oficiais e trabalhos do poder executivo, para atender a demanda 

das Secretarias e Órgãos Municipais da Prefeitura Municipal de São 

Pedro da Água/MA. VALOR DO CONTRATO: R$ 80.800,00 
(oitenta mil, oitocentos reais). VIGENCIA: A contar da data de sua 

assinatura do contrato até 31/12/2020, podendo ser prorrogado, 

convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei 

Federal n° 8.666/93. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 10.520/02 
e 8.666/1993; PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020-CPL. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Fonte de Recursos: 0.1.00 – 

Recursos Ordinários; Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade 

Orçamentária: 02 – Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças; Função: 04 – Administração; Sub Função: 122 – 

Administração Geral; Programa: 0052 – Administração Geral; 

Projeto/Atividade: 2007 – Manutenção da Secretaria de 

Administração e Finanças; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – PJ. SIGNATÁRIOS: Pelo 

CONTRATANTE: GILSIMAR FERREIRA PEREIRA, brasileiro, 

divorciado, agente político, portador do RG nº 60712412016-0 
SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 402.821.473-49, e pelo 

CONTRATADO: Sr. Telma Alves Campos Martins, portador da 

cédula de identidade sob o nº 034052512007-0 SSP/MA e CPF nº 

042.555.713-84. São Pedro da Água Branca/MA, 13 de maio de 
2020. TRANSCRIÇÃO: GILSIMAR FERREIRA PEREIRA – 

PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2020-CPL. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 043/2020. CONTRATANTE: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 
BRANCA-MA, CNPJ/MF 01.613.956/0001-21. CONTRATADO: 

CAMPO ALEGRE EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ sob o nº 

09.011.896/0001-89; OBJETO: Contratação de empresa 

especializada, para recuperação da pavimentação asfáltica da malha 
viária no Município de São Pedro da Água Branca/MA. VALOR 

DO CONTRATO: R$ 784.456,38 (setecentos e oitenta e quatro 

mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e oito centavos). 

VIGENCIA: A contar da data de sua assinatura até 31/12/2020, 
podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos 

do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. FUNDAMENTO LEGAL: 

Lei n.º 10.520/02 e 8.666/1993; PREGÃO PRESENCIAL Nº 

019/2020-CPL. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Fonte de 
Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários; Órgão: 02 – Poder 

Executivo; Unidade Orçamentária: 07 – Sec. Mun. de Obras, 

Transp. E Serv. Urbanos; Função: 15 – Urbanismo; Sub Função: 

451 – Infra-Estrutura Urbana; Programa: 0501 – Vias e Logradouros 
Urbanos; Projeto/Atividade: 1026 – Obras de Pavimentação 

Asfáltica em Ruas e Avenidas; Elemento de Despesa: 4.4.90.5.1 – 

Obras e Instalações. SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE: 

GILSIMAR FERREIRA PEREIRA, brasileiro, divorciado, agente 
político, portador do RG nº 60712412016-0 SSP/MA, inscrito no 

CPF sob o nº 402.821.473-49, e pelo CONTRATADO: Sr. Noé Dias 

da Costa Junior, portador do RG nº 94166698-0 SSP/MA e CPF nº 

628.228.883-53. São Pedro da Água Branca/MA, 07 de maio de 
2020. TRANSCRIÇÃO: GILSIMAR FERREIRA PEREIRA – 

PREFEITO MUNICIPAL. 

AVISO DE ERRATA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 011/2020. A Prefeitura Municipal de São 

Pedro da Água Branca-MA, através do Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, comunica que, o aviso publicado no Diário Oficial do 

Município no dia 19 de fevereiro de 2020, pág. 4 e 5. ONDE SE 

LÊ: CONTRATADO: S.E. COMERCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ sob o nº 
32.598.082/0001-04. LEIA-SE: DISTRIBUIDORA HORIZONTE 

LTDA, CNPJ sob o nº 05.700.908/0001-21. TRANSCRIÇÃO: 

WANDERSON HIME DOS SANTOS LIMA – Pregoeiro. São 

Pedro da Água Branca/MA, 07 de maio de 2020. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 011/2020. A Prefeitura Municipal de São 
Pedro da Água Branca-MA, através do Pregoeiro e sua equipe de 

apoio, comunica que, o aviso publicado no Diário Oficial do 

Município no dia 19 de fevereiro de 2020, pág. 5. ONDE SE 

LÊ: CONTRATADO: S.E. COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ sob o nº 

32.598.082/0001-04. LEIA-SE: DISTRIBUIDORA HORIZONTE 

LTDA, CNPJ sob o nº 05.700.908/0001-21. TRANSCRIÇÃO: 

WANDERSON HIME DOS SANTOS LIMA – Pregoeiro. São 
Pedro da Água Branca/MA, 07 de maio de 2020. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2020. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 069/2020. A Prefeitura Municipal de São 

Pedro da Água Branca-MA, através do Presidente da CPL e sua 

equipe de apoio, comunica que, o aviso publicado no Diário Oficial 

do Município no dia 7 de maio de 2020, pág. 2. ONDE SE LÊ: RG 
nº 11.002.174 SSP/MA e Sub Função: 301 – Atenção básica. LEIA-

SE: RG nº 11.002.174 SSP/PE e Sub Função: 122 - Administração 

Geral. TRANSCRIÇÃO: TRANSCRIÇÃO: RONILSON LIMA 

SERRA – Pregoeiro. São Pedro da Água Branca/MA, 07 de abril de 
2020. 

 

 

DECRETO 

DECRETO N° 016-A, DE 13 DE MAIO DE 2020.  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 

EXTRAORDINARIO NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA-MA, E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. GILSIMAR FERREIRA 

PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 

ÁGUA BRANCA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

legais com fulcro no Art. 81, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 06/2020 

que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública.  

CONSIDERANDO a Resolução AD Referendum Nº 02/2020 – 
CIB/MA de 25 de março de 2020; CONSIDERANDO a situação de 

emergência em saúde pública declarada no Município de São Pedro 

da Água Branca, Estado do Maranhão, por meio do Decreto nº 

009/2020, de 06 de abril de 2020; CONSIDERANDO a Nota 
Técnica SEI nº 12774/2020/ME que orienta a Contabilização de 

Recursos Destinados ao Enfrentamento da Emergência de Saúde 

Pública de Importância Internacional Decorrente da Corona Vírus 

(COVID-19). CONSIDERANDO ainda o disposto no Art. 44, da 
Lei 4.320, de 17 de março de 1964, que versa sobre a abertura de 

crédito adicional extraordinário. DECRETA: Art. 1º Ficam abertos, 

por meio de ato próprio, créditos extraordinários visando à inclusão 

de dotação orçamentária para o exercício financeiro de 2020, 
objetivando absorver os registros de despesas com aquisição de bens 

e serviços em virtude à decretação de situação de emergência no 

município. § 1º - A autorização de que trata o caput deste artigo 

permite a abertura de crédito adicional extraordinário até o montante 
de R$ 193.833,06 (Cento e Noventa e Três Mil, Oitocentos e Trinta 

e Três Reais e Seis Centavos).  § 2º - Para esta finalidade, ficam 

incluídos no orçamento vigente de 2020 nas atividades elencadas os 

elementos de despesas a seguir. 

PODER 02 PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 09 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE 00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral 

PROGRAMA 0052 Administração Geral 

PROJETO/ATIVI
DADE 

2096 
ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA COVID 19 

 

Nat. da Despesa 
Elemento 

de Despesa 
Valor 

Fonte de 

Recurso 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 
49.677,60 0.1.02.000000 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 
Terceiros - 

PJ 

144.155,46 0.1.02.000000 

Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado 

no Artigo 1º deste instrumento, serão obtidos com a anulação da 

dotação orçamentária abaixo discriminada:  

Dotação 

Orçamentária 

17.512.0610.1043 

0000 

Construção de Kits 

Sanitários 

Nat. da 

Despesa 

Elemento de 

Despesa 

Valor Fonte de 

Recurso 

4.4.90.51.00 Instalações 193.833,06 0.1.02.00

0000 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 

DA ÁGUA BRANCA, ESTADO DO MARANHÃO, 13 DE 

MAIO DE 2020. Gilsimar Ferreira Pereira Prefeito Municipal 
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Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções 

abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário por e-mail; 

b) Medida da página – 17 cm de largura e 25 cm de altura;  

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior;  

d) Tipo de fonte: Times New Roman;  

e) Tamanho da letra: 9;  
f) Entrelinhas simples;  

g) Excluir linhas em branco;  

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras;  

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do 
Diário Oficial Eletrônico;  

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em 

caso de erro proveniente do e-mail enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente;  

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 
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NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Informações: (99) 3571-4124 
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